
,.{iil ü
q

Estâdo de SergiPe

MuíiciPio de Boqüin

ProcuradoÍia Gerrl do MüiciPio

PARECER N I2022o ,.

PROCESSo DE INEXIGIBILIDADE Ne 092022-PMB

oBlETo: contlotoção, por inexigibilidod.e,^do empreso vi6roR,A RE0oRDS

comÉRc'o oe íiíáós EvAN;ÉLtcos LTDA' paro opresentoção do Bondo

DAMARES, no did 27/05/2022' com duroção cle'7:30hrs (umo horo e meio) de

t!ii;,ro*rr, 
recretorio Municipor de Educo.ção, curturo, Esporte e Laz-er'

coNTRATADA:"í'ioi'o REcoRDs cowÉRcto DE ARÍ'Gos EvANGÉL'cos

-LT DA. C N Pt 72' 5 I 5' 9 1 5 /o0o 1' 1 9'

Em cumprimento ao disposto no artigo 38' Parágrafo Único' da Lei ne 8'666/93' submete-se

ao exame de legalidade neste órgão- de assessorame-nto- iurídico' conforme solicitação da

CpL através memorando ,"a"li" 
""r 

Oó+l ZO22, de O7lO4l2O22. minuta do Contrato e ser

rirmado com a empresa 
''ãài'À' 

*ií'ii'i comÉacP'DE ARflGos EvANGÉL'cos LÍDA'

cNPt 72.s7s.g7s4oo1-1s, ,""^ttt-ã" àp:"t^:i:1f" artística da DAMARES' no dio

27P52.O22,em comemoração ao Aniversário da Lloaoe'

Estão colacionados aos autos os seguintes documentos: 
-

1) Calendário de eventos da PMB ano de 2022 (fls' Olpa);

2) Resolução crcAE Ne; 
';;-'lõ'2ú;' 

tt-*f-" sobre a prorrogação das medidas

de restrição e enfrentamento ao novo coronavírus (CoVlD19)' (fls' 0508);

3) Publicação ,"ti"at aJ "ãt 
social da Prefeitura Municipal de Boquim/SE' informando

que já atingiu 7s,twáapopulação vacinada com 3 2a ds5s (fl' 08);

4) Publicação no site iã ã;;;'"; do Estado de sergipe' informando que o comitê

flexibilizou o "o 
A"ãa'à'"' " "nt"rn 

restrições para eventos em municípios com

mais de 75% de imunização (Íls' 09Á0);

5) Postagem Oo eou"'no"aã f"tao át Sergipe reÍerente a porcentagem da população

vacinada com a 2ê dose (fl' 11);

6)JustificativadaSecretariaMunicipaldeEducação'Cultura'EsporteeLazer'referente
contratação o"' '";;;;i;;'niã" 

ott""t Alves Bezerra de oliveira e banda' para

show artístico go'pui trn virtude das comemorações alusivas aos 152 anos do
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14)Certidão Negativa de Débitos Tributárics da Dívida Ativa do Estado de São paulo (fl.
321;

15)certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União
(ft. 33);

16)Certificado de Regularidade do FGTS- CRF (fl. 3a);
17)Certidão Negativa de Tributos Municipais (fl. 35);
18)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 36);
19)Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa WCnORA RECORDS COMÉRCIO DE

ARTTGOS EVANGÉLICOS LTDA, (Ít. 371;

2O)Contrato de exclusividade de agenciamento artístico, firmado entre a empresa
WCTONA RECORDS COMÉRCIO DE ARTIGOS EVANGÉLICOS IIDÁ E A CANIOTA

DAMARES ALVES BEZERRA DE OLIVEIRA, devidamente autenticada em cartório (fls.
3ü3el;

21)Cópia da Segunda Alteração de Contrato Social da empresa WC\ORA RECORDS

coMÉRcto DE ART/,GOS EUANGÉLICOS LTDA. CNpt 12.515.9$rtOOI-1g devidamente
autenticada em cartório (fls. 40/46);

22)Primeira Alteração de contrato Social da empresa VICÍORIA RECOROS COMÉRC\O DE
ARTTGOS EVANGÉLICOS LTDA, CNPr 72.575.975rtOl7-Íg devidamente autenticada
em cartório (fls. a861);

23) Declaração de enquadramento de ME (fl. 52);
24) Release da cantora Damores lÍ1.531;
25) Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Ns 50, referente contratação de Show Musical, para

animação da festividade em relação ao 11e Rodeio Show de Senador Canedo,
apresentação da cantora evangélica Damares, no valor de RS 75.000,00, emitida pela

Prefeitura de Estância Turística de ltu (fl. 54);
26) Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Ne 52, referente pagamento ao espetáculo

musical/show- Cruzada Evangelística no dia 29106Í2019, no valor de RS 75.000,00,
emitida pela Prefeitura de Estância Turística de ltu (fl. 55);

17) Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Ne 53, referente contratação da cantora Domores,
para realização do evento de cultura gospel em comemoração ao dia do evangélico,
na cidade de lturama/MG, no valor de RS 75.000,00, emitida pela Prefeitura de
Estância Turística de ltu (fl. 56);

28) Cópia do Contrato np 7!2079, que celebram entre si o Município de lturama/MG e a

empresa wcroilA REcoRDs coMÉRcto DE ARTTGOS EVANGÉLICOS LTDA (fls. 57159);

29)Contrato de prestação de serviços celebrado entre a empresa VICTORIA RECORDS

COMÉRC\O DE ARTTGOS EVANGÉLICOS LTD e o Município de São Paulo (fls. 6063);
30)Contrato n"- 03.74.05.00212019 que entre si celebram o Município de Senador Canedo

e a empresa vtcToRtA REcoRDs coMÉRclo DE ART/,GOS EVANGÉLICOS LTDA (fls.
6a/6el;

31) Declaração que não emprega menor (fl. 70);

32)Cópia da portaria np OO!2O22 de 03 de janeiro de 2022, que nomeia Comissão
Permanente de licitações para atuarem em licitações nas modalidades Dispensa,

lnexigibilidade, Leilão, Tomada de Preços e Concorrência Pública no âmbito da

PreÍeitura Municipal de Boquim/SE (f1.71);

J u stifica da CPL, referente contratação da empresa VICTORIA RECORDS

DE ARTIGOS EVANGÉL|COS LIDA, objetivando a apresentação da cantora
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7ü41;

34) Minuta do Contrato (Í1s.71771;

35)Comunicação lnterna ne 94, de 07 de Abril de 2022, feita pela CPL (fl' 78)'

Pois bem. lnicialmente, cabe frisar que o exame desta Procuradoria abrange apenas os

aspectos de ordem legal e jurídica, como exige a Lei de Licitações e Contratos

Admin istrativos, estando sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Lic tações da

prefeitura Municipal de Boquim/sE receber, examinar e julgar os documentos e

procedimentos relativos às contratações diretas, não fazendo parte das atribuições desta

Procuradoria, pois, a análise da conveniência e oportunidade acerca de qualquer ato de

gestão, quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, os quais são

corriqueiramente denominados "mérito administrotivo" e que são de responsabilidade única

dos administradores públicos.

Com efeito, a regra para a Administração Pública é a realização de licitação prévia às suas

contratações, a não ser nos casos de dispensa ou inexigibilidade. o dever de licitar a que

todas as entidades integrantes da administração pública, direta e indireta, devem

obediência, decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos mais definidos à

luz da legislação ordinária, sendo que tal obrigação encontra sua razão de ser na imperiosa

necessidade de se assegurar igual oportunidade a todos os eventuais interessados em

celebrar contratos com a administração, mediante disputa - gorontio do observâncio do

princípio constitucional do isonomio - bem como proporcionar à Administração, em

decorrência da possível competição entre eventuais licitantes, a seleção da proposta que lhe

seja mais vantajosa. É o que, de resto, está consignado no art. 3", coput, da Lei n" 8'666/93'

por outro lado, a constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37, xxl,
determina que as aquisições de bens e serviços por parte dos entes estatais se darão por

intermédio de regular licitação pública que garanta a igualdade de condições e

competitividade entre os licitantes, todavia o mesmo dispositivo constitucional que traz a

regra da obrigatoriedade da licitação, o excepciona com a expressão "ressolvodos os cosos

e specif icodos no I e gislaçõo".

A contratação direta, como o próprio nome revela, consiste na contratação feita pela

Administração Pública sem que haja o prévio processo licitatório, e, como dito, constitui

medida excepcional, diante da regra constitucional, a seguir transcrita, insculpida no art. 37,

inc. XXl, da Carta Magna:
'Art. 37. A odministroção público direto e indireto de quolquer dos

Poderes do União, dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios

obedecerá oos princípios de legalidode, impessoolidode, morolidade,
publicidade e eficiêncio e, tombém, oo seguinte:
Xxl - ressolvados os casos esoecificodos no leoislacão. as obro s,

serviços, compras e olienoções serõo contratodos mediante processo

de licitoção público que ossegure iguoldade de condições e todos os

concorrentes, com cláusulos que estobeleçom obrigoções

DAMARES para o tradicional festejo do aniversário da cidade de Boquim/sE (fls.
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tri,

pogomento, montidas os condições eÍetivas da proposto, nos termos
do lei, o quol somente permitiró as exigêncios de quolificoção técnico
e econômico indispensóveis à gorantio do cumprimento dos
obri g oções. " (g rifo n osso ).

A hipótese de contratação adotada no caso em análise está prevista no inciso lll, do artigo
25, do Diploma Federal Licitatório, o qual dispõe que:

Art. 25 - É inexigível o licitoçõo quondo houver inviobilidode de
competiçõo, em especiol :
(...)

lll - pora controtoção de profissionol de quolquer setor ortístico,
diretomente ou otrovés de empresário exclusivo, desde que

consagrodo pelo crítico especiolizodo ou pelo opinião pública.

Da análise do dispositivo, verifica-se a prescrição de três requisitos para esta espécie de
contratação direta, além da inviabilidade de competição, que devem estar presentes, de
forma cumulativa, no caso concreto objeto da contratação direta, a saber: 1) que o objeto da

contratação seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou
mediante empresário exclusivo; e 3) que o contratado seja consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

Segundo leciona Jessé Torres Pereíro Júnior (in Comentários à lei das licitações e
contratações da Administração Pública, 6a edição, Editora Renovar, São Paulo, pá9.3L21, o

motivo pelo qual o legislador situou tal hipótese no campo da inexigibilidade de licitação é

que "o desempenho ortístico, como vários desempenhos proÍissionois permeodos de

subjetividode, ndo é aferível segundo critérios objetivos. Onde não for possível à
Adn inistroçõo definir tois critérios poro comparor e julgor propostos, opresento-se situoção
de inviobilidode de competição, posto que esto depende de padrõo impessool de
julgomento".

Verifica-se, o priori, que os supracitados requisitos foram preenchidos, haja vista que o
objeto da contratação é a apresentação artística da cantora DAMARES, circunstância esta

que, de per si torna a licitação imprestável, tratando-se, pois, de uma situação singular,

tendo em vista que cada profissional artístico tem talento peculiar, conforme se comprova

do portfólio e CD residentes nos autos, constatando-se, a toda evidência, tratar-se de um

artista profissional.

Quanto ao segundo requisito, a lei permite que a Administração contrate, por inexigibilidade

de licitação, profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário
excfusivo, que, no caso em tela, a contratação será diretamente com a empresa VICTORIA

RECORDS COMÉRCIO DE ARTIGOS EVANGÉLICOS LTDA.

De outro giro, torna-se relevante trazer a baila algumas considerações sobre a contratação

através de empresário exclusivo. Vejamos.

I
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especificamente à relação jurídica mantida entre o artista a ser co tratado

ração Pública e o seu emP resário exclusivo, não deve ser ela de mera

pontual de serviços. Ao con trário, impõe-se que seja caracterizâda como

este sentido colhe-se decisão do TCE de Minas Gerais, que assim se

Controtoção público - tnexigibilidade - profissionol do setor ortístico

- Empresário - lntermediário - Músicos - TCE/MG

'lDe'núncio. ControtoÇõo de músicos sem licitoção só pode se dor

direto^ente ou otrovés de empresário exclusivo' Distinijo entre

e:Àpresário e intermediário. 0 orgõo Técnico ("') propugno ( ") pelo

irreguloridode do controtação direto dos shows' medionte

in"íigibilidode de licitoção, pelos rozões o seguir expostos: ("') o

"iÁií""o 
(...) detinha o exclusividode de vendo dos referidos bondos

op,[nà, noi aotos dos ret'eridos shows, o que comprova que esta foi

op"no, u.o intermediório no controtaçõo dos grupos' A dito

exclusividadeserioopenosumogarontiodequenoqueledioo
empreso (...) levaria o ret'erido grupo pora o show de seu interesse' ou

t"í, , ioru*odo nã,o é empresário exclusivo dos . bondas em

qíertõo, o que controrio o ort' 25 lll do Lei de Licitoções' Cobe

ressaltar trecho (...) do ortigo 'tnexigibitidode de Licitoçõo" de Ércio

de Arrudo Lins: 'Veia que o termo empresário não pode ser

confutnaUo com intirmediário' Aquele gerencio os negócios de

anistos determinodos, numo reloçõo controtuol duradouro 0 último

intermedeia quolquer ortisto, sempre numo reloção pontuol e

efêmero'. Desso formo, nota-se que o inviobilidade de licitaÇõo ocorre

áuando o ortisto é controtodo diretomente ou atrovés de um

impnrsÁnto ExcLuslvo, o que não se conJunde com um controtonte

intermediário. (...) Como ossinolo Jorge ulisses Jacoby Fennndes: 'A

controtoção ou é Íeito dhetomente com o ortista ou com o seu

empresário exclusivo, como tol entendendo-se o profissionol ou

agêncio que intermedeio, com caráter de exclusividode' o trobolho de

determinadoortisto.Numoanologia,éofornecedorexclusivo
doquelo mõo de obro' (...)". (TCE/MG' Denúncia n" 749058' Rei'

Conselheiro Eduordo Corone Costo, i' Em 09'70'2008)'

Nesse mesmo sentido o TCU, no Acórdão ns 96/2008, Plenário:

9.5.7. quondo do controtoção de ortistos consogrodos' enquodrodos

nohipótesedeinexigibitidodeprevistonoincisoltldoort.25doLeinp
8.666/92, por meio de intermediários ou representontes:

9.5.7.7. deve ser oP resentoda cópio do controto de exclusividode dos

ortistas com o empresário controtado, registrodo em cartório' Deve

ser ressoltodo que o controto de exclusividode difere do outonzaçoo

que confere exclusividode openos poro os dios correspo ndentes à

opresentaçã o dos ortistos e que é restrita à locolidode do evento;

5

l_)



s\ Estâdo de Selgipe

Municipio de Boquim

PÍocü.adoria Gerâl do Município

9.5.1.2. o contrato deve ser publicado no Diório Oficiol do União, no
prozo de cinco dias, previsto no ort. 26 da Lei de Licitoções e

Controtos Administrativos, sob peno de glosa dos volores envolvidos."

Já no que diz respeito à consagração do artista pela crÍtica, temos que consagrado é o artista
conhecido, que goza de algum prestígio entre os críticos e/ou tem público cativo nos locais
em que se apresenta com maior frequência.

Sobre este tema também se posicionou o TCE de Minas Gerais, verbrs:

ControtoÇão público - lnexigibilidode Profissionol do setor ortístico -

Músicos - Consogroção pelo critico ou pelo público - Configuração -

TCE/MG

"Recurso de Reconsideraçõo. Consogroçõo dionte do critico e do
público. (...) entendo que a inexigibilidode poro o controtaçõo de

serviços ortísticos tem fundomento na subjetividode que lhes é
imonente e que reside no especiolisto. A orte nõo é ciência que

objetivomente segue métodos, mas é criotividode expresso na
subjetividode do artisto. Assim, mesmo hovendo outros ortistas
copozes e hobilitodos poro o reolizaçõo de eventos do mesmo
noturezo, pode-se ter inexigibilidode de licitoção em razõo do
singuloridode do expressão ortística. Contudo, o meu sentir, torno-se
imprescindível cumprir o requisito de objetividode disposto no Lei de

Licitação, poro tol controtoçõo, isto é, o ortísto controtado deve ser

consogrodo pelo critico especializodo ou pelo opinião público.

Ressalto que não é necessária a consagroção pelo critica e pelo
público, concomitontemente: um ou outro ió é o suficiente. A meu ver,

o consagração pelo critico especializodo corresponde à oceitoçõo, por
especiolistas conhecidos, do capacidode e do refinamento do trobolho
ovaliodo. Quonto à consagração do opinião público, entendo que este

requisito boseio-se no sedimentoção de uma reputoçõo peronte o

público locol. (...) {TCDF, Processo n" 3271/95, Decisão n" 14881/95)".
9TCE/MG, Recurso de Reconsideroçõo, Rei. Conselheiro Adriene

Androde, i. Em 22.05.2007)

Portanto, no tocante à presença do terceiro requisito, qual seja, o pretenso contratado ser

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, verifica-se que o mesmo foi

atendido quando da justificativa de escolha pela Secretaria, devendo ressaltar que este

reconhecimento deve ser considerado, inclusive, de forma regionalizada, pois nenhum

profissional artístico obtém cem por cento de notoriedade e agrado.

Assim, com fundamento no arrazoado supra, é possível afirmar, em princípio, que a hipótese

aventada nos autos concretiza o suporte fático previsto no art. 25, lll, da Lei n" 8.666/93,

dizendo em princípio porque incumbe à Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e

Lazr,r verificar se todas aquelas nuances estão presentes na contratação em apreço.

6
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Pois bem. Analisada a questão referente aos requisitos do art' 25' inc lll da Lei n's

cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos no artigo 26 d
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Lei.

segu intes termos:

.666/93,
referid aa

comefeito,nestecasoparticular,asexigênciasatinentesconsistemnajustificativado
afastamento da licitação, na razão da escolha do fornecedor, na justificativa do preço e nas

diligências relativas à ratificação e publicação do ato de inexigibilidade na imprensa oficial'

Quanto à justificativa do afastamento da licitação, assim como a razão da escolha da

empresaasercontratada,asobservaçõespertinentesjáforamdestacadasna<'casiãoda
análisedospressupostosparainexigibilidadedelicitaçãocomfulcronoart.25,inc.llldaLei
n.s 8.666/93, neste Parecer.

Com relação à justificação do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador' que

tem por iinalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo, por

consequência, probidade e moralidade ao ajuste'

segundo a orientação Normativa AGU n.s 17, de 1.p de abril de 2009, a razoabilidade da

prãposta poderá ser avaliada mediante comparação com os preços praticados pelo

fornecedor junto a outros entes públicos e/ou privados, sem afastar, todavia, outros meios

idôneos aptos a atender tal finalidade.

Apropósito,oTribunaldecontasdaUniãocompartilhadomesmoentendimento,nos

Dessa maneira, devem ser juntados documentos e/ou informações que atestem que a

proposta é compatível com o preço cobrado pela proponente de seus outros clientes, a

exemplo de cópias de contratos, extratos de inexigibilidade e/ou de empenhos, ou na sua

impossibilidade, apresentar outros meios idôneos que cumpram tal finalidade, o que foi
efetivamente cumprido conforme se ovisto dos documentos de Íls' 5a/69' impondo-se

registrar, ainda, que os contratos decorrentes de afastamento de licitação costumam ser

visios com maior rigor pelos órgãos de controle motivo pelo qual é sempre recomendável

que a Administração, em casos tais, reúna todos os elementos ao seu alcance para

demonstração da razoabilidade dos preços praticados, visando afastar eventuais

questionamentos acerca de superfaturamento de preços' No caso dos autos' a Secretaria

Municipal de Educação, na sua justificativa, atestou a compatibilidade do preço apresentado

1

pela empresa a ser contratada, com aqueles praticados no mercado

"Tombém importonte é o entendimento pocít'ico de que a iustificotivo

de preço é elemento essenciol da controtoçõo, posto que o suo

vatidade depende do verificoçõo do rozoabilidode do preço oiustodo,

conforme prevê o inciso llt do artigo 26 do Lei n'p 8'66693' ("') a
inviobitidode de competição não constitui óbice, por si, à verificação

da rozoobilidade do preço. Diversos são os poràmetros que poderão

ser utílizodos pora se ovalior a adequoção dos preços, mesmo

quondo se trotar de Íomecedor exclusivo" Grifamos'



{b

Analisadas as exigências específicas impostas pelo art. 26 da Lei n.s 8.666/93, cumpre agora
examinar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis às

contratações ad min istrativas.

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam nos autos, é necessário que a

autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instrução
processual, em obediência aos ditames da Lei n.s 8.666/93.

O ordenamento jurídico pátrio determina que as contratações administrativas sejam
iniciadas com a abertura de processo âdministrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, a ser ratificado pelo órgão de controle interno da Prefeitura.

Nesse sentido, aqui serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do
indigitado diploma legal, em face do caso concreto.

a) justificativa da contratação: Quanto à justificativa da contratação, não cabe

ao Órgão Jurídico adentrar no mérito (oportunidade e conveniência) das opções do

Administrador, exceto em casos de flagrante afronta a preceitos legais.

b) Previsão de Recursos Orçamentários: Conforme previsto nos termos dos arts.

7.e, §2.e,lll, 14 e 38 todos da Lei n.q 8.666/93, bem como no art. 16 da Lei Complementar
n.s 101/2000, os serviços só podem ser contratados se houver previsão de recursos

orçamentários que assegurem o pagamento das obrigaçôes decorrentes de serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso. Ao analisar os autos, constata-se dos autos que

foi indicada a classificação orçamentária pela qual correrá a despesa, devidamente atestada
pelo Departamento Municipal de Controle lnterno.

c) Habilitação: mesmo nas dispensas e inexigibilidades de licitação, a
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos

essenciais à regularidade da contratação (art. 55, Xlll c/c arts. 27 a 31, da Lei n.s 8.666/93).

Nesse sentido, foram anexados os documentos habilitatórios para a contratação em tela.

No que toca à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são

uníssonas no sentido de que, mesmo em casos de contratação direta, devem ser exigidas

junto à Fazenda Municipal e Estadual e a Dívida Ativa da União em conjunto com a

Seguridade Social (Portaria PGFN/RFB n.a 7.75U141e o FGTS. Além disso, com o advento da

Lei n.p 72.44Oh1 sobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade

trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas - CNDT,

cabendo ao administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da

contratação, ressaltando ser essencial, também, a declaração relativa ao cumprimento do

disposto no art. 7.e, inc. XXX|ll, da Constituição Federal, nos termos do arl.27, inc. V, da Lei

n.e 8.666/93. Reportando-se aos autos verifica-se que a mesma fora acostada, como

também foram apresentadas as declarações de que não possui vínculo com o Poder Público

Municipal e de que não possuifatos impeditivos à sua habilitação'

Ace-Ca do teor da Minuta Contratual em comento, a mesma está em consonância com as

disposições constantes no art.55 e ss. da Lei n.s 8.666/93, fazendo-se constar a descrição do

objeto e seus elementos característicos, o preço e as condições de pagamento, o crédito por
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conta do qual correrão as despesas, a descrição da dotação orçamentária' os direi

obrigaçôes das partes, bem como a possibilidade de rescisão do instrumento contratual

se

o/ Providenciar autenticação de todos os documentos colacionados aos autos, que não

tenham sido aPresentad os em original, por qualquer processo de cópia autenticada

por cartório comPetente ou por servidor da administracão, com o devida

identificacoo, sob as penas da lei, conforme reza o artigo 32, caput, da Lei n's
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8.666193, chamando a atenção para que seja

disposiçôes contidas na Lei 13726/2018 qu

administrotivos dos Poderes do União, dos

{

m observadas, naquilo que couber, as

e "Rocionoliza otos e Prccedimentos
Estodos, do Distrito Federol e dos

Digno de nota, ainda, que o § 2e do art' 25 da Lei n' 8'666193 estatui que' caso seja

comprovado su perfaturamento, r"'pond"m solidariãmente pelo dano causado à Fazenda

pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem preiuízo de outras

sanções legais cabíveis, impondo-se ãtentar, ainda' para a concreta possibilidade de

aplicação dã sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso

à" ,"iu"rrrçao ia verba pública, decorrentes de improbidade ãdministrativa, a partir dâ Lei

il a.ozgpz,'rom a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada p:la Lei ne

1O.02S20OO,quecriounovostipospenais(crimescontraasfinançaspúblicas)'demodoa
tornar mais efetivos os princípioi constitucionais da Administração Pública (art.37CF).

Y

Comefeito,aAdministraçãoPúblicavincula-seaosprincípiosdamorolidode'impeÇsoglidade

"- "ririenrio. 
devendo piivilegiar a realização de procedimento tendente a selecionar a

p.p*t.d.contrataçãoquemelhoratendaointeressepúblico,sendoqueacontratação
direta deve ser tida como excepcional, como sói ocorrer no presente caso'

Nessa toada, antes do início de qualquer procedimento da espécie e enquanto vigente

referidoDecreto,deveserapresentadajustificativapelosGestoresdasrespectivaspastase
colhida prévia/expressa autorização do Senhor Prefeito Municipal' 5OB PENA DE

tLEGALIDADE, sendo de bom alvitre salientar, ainda, que a veracidade de todas as

informações e documentação acostada são da inteira responsabilidade da contratada e da

Secretaria Municipal de Educação, ordenadora de despesa e gestora do contrato'

Assim, por tudo exposto, opina esta Procuradoria pela pertinência jurídica da Minuta do

Contrato em comento, por inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos

exigidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos' e atenCidas as

recomendações/orientações seguintes:

Municípios e institui o Selo de Desburocrotizoçõo e Simplificoçõo";
acerca das suas

b) Prestar as devidas orientações ao Fiscol do controto

responsabilidades de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato durante a

realização do evento e apresentar à secretaria responsável relatório circunstanciado

sobre as atividades desenvolvidas;

Recomenda-se a observância das normas de vigilância sanit

poderes públicos Federal, Estadual e Municipal, para reali

estabelecidos no calendário anual de 2022, da Prefeitura M

virtude do agravamento da Covid-19, no Estado de Sergipe;

ária estabelecidas Pelos
zação dos eventos Pré-
unicipal de Boquim,

c)

em
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d) Encaminhar os autos à Controladoria Municipal para emissão do Parece r Final, antes
da homologação e assinatura do contrato;

e) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer.

Boquim/SE, 07 de ril de2022

Marcel ntos
Procurador G o Município

Decreto ne O72nO27
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